
 

                                      
 

CURSO DE DOUTORADO EM ENSINO - RENOEN 

Edital Geral RENOEN 002/2022 - Processo de Seleção ao Curso de Doutorado do 

Programa de Pós-Graduação em ENSINO da Rede Nordeste de Ensino (RENOEN) - 

Turma 2023.1 

 

O presidente da comissão de seleção do processo seletivo, com o amparo legal da 

PORTARIA Nº 160/GAB-FOR/DG-FOR/FORTALEZA, DE 02 DE JUNHO DE 

2022, torna público a seguinte lista de candidatos inscritos e aprovados para a etapa 1 - 

de análise de Projetos de Pesquisa (Etapa Eliminatória) para o processo seletivo do 

Programa de Doutorado – POLO IFCE, tendo em vista o ingresso de 2023.1, como 

previsto no edital geral.  

LISTA DE CANDIDATOS (AC) APROVADOS PARA ANÁLISE DE PRÉ-

PROJETO (ETAPA ELIMINATÓRIA) 

Nº INSCRIÇÃO Resultado da inscrição 

1. ***.297.223 – **  (AC)  

DEFERIDA 

3. ***.402.415 – ** 

 

(AC) 

DEFERIDA 

4. ***.267.354-** (AC) 

DEFERIDA 

6.  ***.741.143-** (AC) 

DEFERIDA 

8. ***.497.183 – ** (AC)  

DEFERIDA 

9. ***.542.743-** (AC) 

DEFERIDA 

10. ***.234.833 – ** (AC) 

DEFERIDA 

12. ***.962.813 - ** (AC) 

DEFERIDA 

13. ***.440.523 - ** (AC) 

DEFERIDA 

14. ***.938.333-** (AC) 



 

                                      
 

DEFERIDA 

15. ***.606.623 – ** (AC)  

DEFERIDA 

16. ***.933.323  - ** (AC)  

DEFERIDA 

17. ***.232.843 - ** (AC) 

DEFERIDA 

19. ***.026.123 - ** (AC) 

DEFERIDA 

20. ***.852.853 - ** (AC) 

DEFERIDA 

21. ***.163.503 - ** (AC) 

DEFERIDA 

22. ***.362.253 - ** (AC) 

DEFERIDA 

24. ***.612.883-** (AC) 

DEFERIDA 

25. ***.892.183 - ** (AC) 

DEFERIDA 

27. ***.669.033-** (AC) 

DEFERIDA 

28. ***.627.423 -** (AC) 

DEFERIDA 

29. ***.666.103-** (AC) 

DEFERIDA 

30. ***.388.103 - ** (AC) 

DEFERIDA 

31. ***.366.343 - ** (AC) 

DEFERIDA 

33. ***.242.823 – ** (AC) 



 

                                      
 

DEFERIDA 

34. ***.423.023 - ** (AC) 

DEFERIDA 

35. ***.624.793-** (AC) 

DEFERIDA 

36. ***.304.633 - ** (AC) 

DEFERIDA 

37. ***.063.943 - ** (AC) 

DEFERIDA 

39. ***.401.413 – ** (AC) 

DEFERIDA 

40. ***.292.873 – ** (AC) 

DEFERIDA 

41. ***.641.513 - ** (AC) 

DEFERIDA 

43. ***.290.383-** (AC) 

DEFERIDA 

44. ***.416.033-** (AC) 

DEFERIDA 

45. ***.187.043-** (AC) 

DEFERIDA 

47. ***.711.343 - ** (AC) 

DEFERIDA 

48. ***.744.803 - ** (AC) 

DEFERIDA 

49. ***.382.653-** (AC) 

DEFERIDA 

50. ***.632.353 - ** (AC) 

DEFERIDA 

51. ***.035.823 - ** (AC) 



 

                                      
 

DEFERIDA 

53. ***. 882.053 – ** (AC) 

DEFERIDA 

54. ***.109.383 – ** (AC) 

DEFERIDA 

55. ***.000.266-** (AC) 

DEFERIDA 

56. ***. 039.752 - ** (AC) 

DEFERIDA 

57. ***.278.743 - ** (AC) 

DEFERIDA 

58. ***.850.273-** (AC) 

DEFERIDA 

59. ***.451.343-** (AC) 

DEFERIDA 

60. ***.627.443-** (AC) 

DEFERIDA 

62. ***.021.003 - ** (AC) 

DEFERIDA 

63. ***.370.133 - ** (AC) 

DEFERIDA 

65. ***.487.793 - ** (AC) 

DEFERIDA 

66. ***.918.433 - ** (AC) 

DEFERIDA 

68. ***.852.853 - ** (AC) 

DEFERIDA 

69. ***.074.063-** (AC) 

DEFERIDA 

 



 

                                      
 

 

LISTA DE CANDIDATOS (PPI) APROVADOS PARA ANÁLISE DE PRÉ-

PROJETO (ETAPA ELIMINATÓRIA) 

Nº INSCRIÇÃO Resultado da inscrição 

12. ***.962.813 - ** (PPI) 

DEFERIDA 

 

LISTA DE CANDIDATOS (PCD) APROVADOS PARA ANÁLISE DE PRÉ-

PROJETO (ETAPA ELIMINATÓRIA) 

Nº INSCRIÇÃO Resultado da inscrição 

65. ***.487.793 - ** (PCD) 

DEFERIDA 

 

INTRUÇÕES AOS CANDIDATOS: 

1. Consultar os seguintes itens do presente edital.   

5.2. Etapas do processo seletivo 1) Etapa 1: Análise do Pré-Projeto (eliminatória), com 

peso 4,0 2) Etapa 2: Defesa do Pré-Projeto e arguição (eliminatória), com peso 3,0. 3) 

Etapa 3: Avaliação curricular (classificatória), com peso 3,0.  

2. Consultar os seguintes itens do presente edital.   

5.2.1. Etapa 1: Análise do Pré-Projeto (Eliminatória)  

5.2.1.1. O pré-projeto deverá ser elaborado levando em consideração os seguintes 

critérios:  

a) Adequação ao modelo proposto para o Pré-Projeto (ANEXO VI);  

b) Pertinência com área de concentração do programa;  

c) Pertinências com as linhas de pesquisa do programa;  

d) Pertinência com os objetivos da RENOEN;  

e) Ter relação com os projetos e temáticas de pesquisa do(s) orientador(es) do polo 

acadêmico;  

f) Consistência do referencial teórico-metodológico; 



 

                                      
 

g) Delimitação e clareza do problema de pesquisa e coerência deste com os objetivos;  

h) Descrição dos encaminhamentos metodológicos para a constituição e análise dos 

dados, bem como a exequibilidade em termos de tempo e condições para a realização da 

pesquisa, elaboração e defesa da tese.  

3. Consultar os seguintes itens do presente edital.   

5.2.1.2. Na análise do pré-projeto, será atribuída nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez). Será 

eliminado o candidato que obtiver média inferior a 7,0 nesta etapa. 

4. De acordo com ANEXO VI- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PRÉ-PROJETO, o projeto 

pode ser eliminado na Fase 1 de acordo com os itens: a) Compatibilidade com a área de 

concentração do Programa; b) Compatibilidade com as linhas de pesquisa do 

Programa. 

5. Todos os itens anteriores a), b) são considerados a partir da área atuação e de 

pesquisa do corpo docente POLO – IFCE indicadas no site: 

https://ifce.edu.br/fortaleza/renoen/corpo-docente e descritos em: Ana Karine Portela 

Vasconcelos (Ensino de Química); Auzuir Ripardo de Alexandria (Ensino de 

Engenharias); Caroline de Goes Sampaio (Ensino de Química);                      

de Aquino (Ensino de Engenharias);                              (Ensino de 

Matemática); Gilvandenys Leite Sales (Ensino de Física);                   

          (Ensino de Física e Engenharias);                          es (Ensino 

de Física e Engenharias); Maria Cleide da Silva Barroso (                       

              s);                            (Ensino de Engenharias); Solonildo 

Almeida da Silva (                                     s).  

 

A comissão do processo seletivo POLO IFCE 

Fortaleza, 05/09/2022.  

 

https://ifce.edu.br/fortaleza/renoen/corpo-docente

